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EMENTA: CONSULTA – escolha da autoridade competente para assinatura de atos relativos a processos licitatórios é matéria de âmbito administrativo interno – Caso exista regulamentação local específica esta deve ser seguida – Recomenda-se que a autoridade responsável (ordenador das despesas) assine os atos e que se evite diluição de responsabilidades que dificulte eventual fiscalização e responsabilização.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da Câmara de Vereadores de Campo Mourão, nos seguintes termos: 

Solicitamos que Vossa Excelência nos esclareça a quem compete assinar os documentos referentes aos processos licitatórios, considerando que segundo informações da Controladora Interna desta Casa, técnicos do Tribunal de Contas, em passagem pela cidade de Campo Mourão orientaram que quem deve assinar todos os processos licitatórios é o Presidente do Poder Legislativo, por ser o ordenador da despesa.

Atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 38 da LC/PR 113/2.005, a folhas 03/05 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local, cujas conclusões em síntese, são de que de modo geral não há dispositivo legal expresso quanto à competência para assinatura dos atos em processos licitatórios e que, no caso específico de Campo Mourão, cumpre à Mesa Executiva da Câmara determinar o responsável pela assinatura dos atos (conforme Regimento Interno da Casa).

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 55/2.009, a folhas 13/14) noticia não haver prejulgado sobre o tema do feito, também não encontrando outras consultas sobre tema semelhante anteriormente respondidas.

A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 3.097/2.009, a folhas 15/21) opina pela resposta à consulta, apontando que:

(...) na esfera legislativa indiscutivelmente o ordenador de despesas é o Presidente da Câmara Municipal. Pode-se concluir que este é considerado autoridade hierarquicamente superior.

Tal observação é importante, pois no caso de assinatura de processos licitatórios não é admissível que a Comissão de Licitação ou o pregoeiro proceda com tal diligência, pois são os responsáveis pela licitação e sendo assim não poderá verificar a legalidade, regularidade e conveniência do certame. Desse modo, tal competência fica restrita a autoridade hierarquicamente superior, ou seja, Presidente da Câmara.

Caso ocorra a delegação de competência por parte do Presidente do Poder Legislativo, é de suma importância ressaltar que tal delegação não o exime de eventuais responsabilidades originadas de prática de atos por parte dos seus delegados, por se tratar da autoridade máxima no Poder Legislativo.

(...)

Em havendo regulamentação da matéria pelos Regimentos Internos de cada Casa Legislativa, é possível que haja delegação à mesa Executiva para que proceda a assinatura de procedimentos licitatórios por também ser ordenadora de despesas. Porém, o que não pode haver é a delegação por parte da mesa executiva para outrem, pois estes não são ordenadores de despesas e nem mesmo hierarquicamente superiores.

(...) a competência da comissão de licitação é limitada pela Lei de Licitações, justamente para que não ocorra equívocos ou vícios no processo licitatório. Para isso, foi entregue à autoridade hierarquicamente superior à comissão de licitação a competência para verificar a regularidade da licitação e sendo assim, assinar os documentos provenientes desta.

Solicitada a oitiva da Comissão Permanente de Licitação, foram tecidas as seguintes conclusões (Informação 39/2.009, a folhas 23/25):

(...) o ordenador da despesa é sim responsável pelo recurso, isto é, tem autonomia, com suporte legal para, como autoridade máxima, representar o ente público nas contratações públicas, criando, modificando e extinguindo obrigações e direitos. Donde se conclui que o legislador, não previu na literatura do direito administrativo a delegação de poderes da autoridade competente, senão em casos excepcionais e extremos de conveniência gerencial.

Embora a querela seja pertinente ao caso concreto, o tema reside no âmbito da esfera das obrigações do gestor. Ao delegar incumbências à mesa executiva, este pulveriza e dispersa sua responsabilidade, prorrogando-a para um colegiado, com conseqüente, dificuldade na cobrança, a posteriori, do ordenador, pela sociedade, nos casos em que, especialmente, haja a necessidade da apreciação de responsabilidades e expedientes recursais.

O Ministério Público de Contas (Parecer 15.071/2.009, a folhas 26/27) manifesta-se pelo total acolhimento dos apontamentos da DCM.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

A determinação da autoridade competente para assinatura de atos relativos a processos licitatórios é matéria de âmbito administrativo interno, competindo às próprias Câmaras essa decisão. Em virtude do caráter abstrato que as consultas devem possuir, não será abordado o Regimento Interno da Câmara de Campo Mourão. No entanto, caso haja regulamentação específica sobre o assunto, deve a mesma ser seguida, cabendo a esta Casa apenas recomendações para que os atos atendam aos princípios regentes da Administração Pública.

Embora, como bem indicado pela assessoria local, não exista Diploma Legal que normatize o tema perquirido, entende-se de modo geral, como bem salientado pela DCM, que os atos deverão ser assinados pelo agente responsável, isto é, pelo ordenador das despesas, que no caso das Câmaras são seus Presidentes. Aliás, mesmo que haja delegação de poderes para assinatura, o ordenador das despesas não tem sua responsabilidade afastada.

Interessante trazer à tona o alerta de nossa Comissão Permanente de Licitações acerca das cautelas a serem observadas na diluição de responsabilidades, de forma a se evitar obstáculos à fiscalização social e dos órgãos de controle.

Em consonância com Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público de Contas, considera-se respondida a consulta no sentido de que:

- A determinação da autoridade competente para assinatura de atos relativos a processos licitatórios é matéria de âmbito administrativo interno;

- Caso exista regulamentação local específica esta deve ser seguida;

- Recomenda-se que a autoridade responsável (ordenador das despesas) assine os atos e que se evite diluição de responsabilidades que dificulte eventual fiscalização e responsabilização.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos seguintes termos:

- A determinação da autoridade competente para assinatura de atos relativos a processos licitatórios é matéria de âmbito administrativo interno;

- Caso exista regulamentação local específica esta deve ser seguida;

- Recomenda-se que a autoridade responsável (ordenador das despesas) assine os atos e que se evite diluição de responsabilidades que dificulte eventual fiscalização e responsabilização.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Curitiba, 11 de março de 2010.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
